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26 de novem bro de 2021 
08:30h
D epartam ento de G estão  oe Licitações do m unicípio de C aucaia/CE 
A  v. Co ro ne l Correia, N° 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE

Aos 26 (v in te  e s e is ) d ias d o  m ê s  de  n o v e m b ro  do  a n o  de 2021 (dois mil e vinte e um), às 08:30h,
na sede do Departam ento de G estão  de Licitações do m unicípio de Caucaia/CE. situado a A v. 
Coronel Correia, N° 1073. Parque Soledade. Caucaia/CE, reuniu-se a C o m issã o Especial de 
Qualificação e S eleção -  C E Q S  da Secretaria de S aúde, reuniu-se a Com issão Especial de 
Qualificação e Seleção -  C E Q S  da Secretaria de Saúde, nomeada pela Portaria N° 130, de 30 de abril 
de 2021, alterada pela Portaria n° 358, de 26 de outubro de 2021, composta pelos servidores: I) Ana 
Cláudia Ferreira Moura -  Secretária de Administração -  matrícula n° 74270; II) Thaisa Maria Silva -  
Coordenadora do Departamento de Gestão de Licitação -  matrícula n° 78392; III) G eorge Veras 
Bandeira -  Secretário de Finanças, Planejamento e Orçamento -  matrícula n° 74225; IV) Maria das 
G raças Dias Alves Lem os -  Médica -  C R M  n° 3520; e V ) ítalo Ram on de Araújo -  Médico -  C R M  n° 
18.579, com  a finalidade de dar início aos procedim entos de análise dos docum entos de habilitação 
das entidades: 1 -  F U N D A Ç Ã O  L E A N D R O  B E Z E R R A  D E  M E N E Z E S , C N P J  N° 06.746.713/0001-85, 
neste ato sem representante; 2 -  IN S T IT U T O  N A C IO N A L  D E  T E C N O L O G IA  E  S A Ú D E  -  IN TS , C N P J  
N° 11.344.038/0001-06, neste ato sem representante; e 3 -  IN S T IT U T O  C IS N E  D E  E N S IN O  E  
P E S Q U IS A  E M  S A Ú D E , C N P J  n° 56.322.696/0001-27, neste ato sem representante, únicas 
participantes da C H A M A D A  P Ú B L IC A  N° 20 2 1 .1 0 .2 6 .0 2 -S M S  cujo objeto é a G E S T Ã O ,  
O P E R A C IO N A L IZ A Ç Ã O  E  E X E C U Ç Ã O  D A S  A Ç Õ E S  E  S E R V IÇ O S  D E  S A Ú D E  D A S  U N ID A D E S  
H O S P IT A L A R E S , U N ID A D E S  D E  A T E N Ç Ã O  P R IM Á R IA  Á  S A U D E  -  U A P S  E  U N ID A D E S  D E  
P R O N T O  A T E N D IM E N T O  -  U P A S  D O  M U N IC ÍP IO  D E  C A U C A IA / C E , tudo sob a égide do edital, 
da Lei Municipal n. 2.644. de 30 de junho de 2015, do Decreto Municipal de n° 1.207, de 30 de abril de 
2021 e da Portaria Municipal n° 129 de 30 de abril de 2021. D e u -s e  início aos trabalhos quanto a 
análise e verificação dos docum entos constantes dos envelopes 1, recebidos e abertos no dia 25 

/ -N  de novem bro de 2021. A p ó s  análise e deliberações por parte da Com issão, foi realizada análise dos 
apontam entos registrados pela preposta do I N S T I T U T O  N A C IO N A L  D E  T E C N O L O G IA  E  S A Ú D E
-  IN T S  na sessão de abertura dos envelopes com docum entos de habilitação, chegando às 
seguintes conclusões;

1. Q u a n to  a o s  a p o n ta m e n to s  da  S ra . A n a  C a ro lin a  de  A lm e id a  B a s to s : 1 . 1 - 0  estatuto 
social consolidado, encontrado nas págs. 9 a 31 dos docum entos de habilitação do 
I N S T I T U T O  C IS N E  D E  E N S IN O  E  P E S Q U IS A  E M  S A Ú D E , constatou-se que  todas as 
folhas possuem  carim bo do registro/microfilme n° 004804 no R C P J/C a ra p icu íb a -S P , 
portanto, resta im procedente a alegação; 1.2 -  na Certidão Negativa de Débitos de Tributos 
Mobiliários, encontrada na pág 79 dos docum entos de habilitação do I N S T I T U T O  C IS N E  
D E  E N S IN O  E  P E S Q U IS A  E M  S A Ú D E , corstatou -se o núm ero de inscrição m unicipal, sob
o  n° 32735, da entidade junto ao m unicípio sede da entidade (C arapicuíba/S P), servindo de 
prova de inscrição prevista no item 4 .3 .4 .b  do edital, restando im procedente a alegação: 1.3
-  foram encontrados nas págs. 151-203 dos docum entos de habilitação do IN S T I T U T O  
C IS N E  D E  E N S IN O  E  P E S Q U IS A  E M  S A Ú D E , atestados de capacidade técnica, 
devidam ente acom panhados de contratos de gestão e C N E S  das unidades de saúde junto 
aos m unicípios de M orro A gudo/SP, Ja m b e ro /S P  e Barueri/SP, que supre ' "ncias
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dos itens 4.3 .5  b) e b .1 ) do edital, apesar da ausência de atestados e/ou contratos e/ou 
C N E S  de outros serviços de gestão apresentados pela entidade; 2.1 -  apesar da vacância 
dos cargos de 2o tesoureiro e 2o secretário da diretoria da F U N D A Ç Ã O  L E A N D R O  
B E Z E R R A  D E  M E N E Z E S , os arts. 15 e 16 do estatuto social da entidade, preveem  que tais 
cargos são apenas para fins de  substituição do 1 ° tesoureiro e 10 secretário, logo, a vacância 
de tais cargos, não im pedem  que as funções de tesoureiro e secretário sejam exercidas. Por 
este m otivo, o apontam ento não m erece prosperar; 2.2 -  não foi encontrada, nos 
docum entos de habilitação da F U N D A Ç Ã O  L E A N D R O  B E Z E R R A  D E  M E N E Z E S , nenhum a 
prova de C adastro  Nacional de Estabelecim ento -  C N E S  das unidades de saúde geridas 
pela entidade, restando descum prida a exigência 4 .3 .5  b .1 ) do edital; 2.3 -  apesar da 
ausência de alguns atestados de capacidade técnica, foram  encontrados alguns contratos 
de gestão acom panhados dos devidos atestados, porém , em  nenhum  contrato de gestão ou 
atestado apresentado pela F U N D A Ç Ã O  L E A N D R O  B E Z E R R A  D E  M E N E Z E S , encontrou- 
se o C N E S  das unidades gerenciadas.

R espondidos todos os apontam entos, a Com issão verificou a autenticidade das certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista constantes na docum entação de habilitação das licitantes, conforme 
previsto no item 4 .3 .9 .b ) do  instrum ento convocatório. C o m  base no apontam ento 1.1 da preposta 
Sra. A n a  Carolina de Alm eida Bastos, alguns m em bros da C o m issã o atentaram que o I N S T I T U T O  
C IS N E  D E  E N S IN O  E  P E S Q U IS A  E M  S A Ú D E  part cipou da C H A M A D A  P Ú B L IC A  N° 2021.06.09.01 
do M unicípio de Caucaia/C E, que tem  objeto sem elhante ao da presente cham ada pública, e que 
durante a realização daquele certam e, a entidade tam bém  foi apontada por outros licitantes com o 
descum pridora da exigência de registro do estatuto social no registro civil de pessoas jurídicas. C o m  
base na inform ação trazida pelos m em bros da Ccm issão, a Presidente, respaldada no item 3.4.1 
do edital, resolve abrir diligência junto aos autos da C H A M A D A  P Ú B L IC A  N° 2021.06.09.01 para 
esclarecer o fato. Na oportunidade, especificam ente nas fls. 677 a 701 dos autos da C H A M A D A  
P Ú B L IC A  N° 2021.06.09.01, a C o m issã o encontrou ata de assem bleia geral extraordinária e 
estatuto social consolidado datados de 05 de maic de 2021, ou seja, com  data posterior à data do 
estatuto social consolidado e da ata da assem bleia geral apresentados pelo IN S T I T U T O  C IS N E  no 
presente certam e. Logo, atentou-se da existência de ata de assem bleia geral extraordinária e 
estatuto social consolidado m ais atualizados do que os docum entos ora apresentados. 
Prelim inarm ente, vam os trazer o que versa o item do edital que trata do assunto:

4.3.2. Relativos à Habilitação Jurídica, a interessada deverá apresentar a 
seguinte docum entação:
a) A to  c o n s titu tiv o  a tu a liza d o  e re g is tra d o  n o  R e g is tro  C iv il  d e  P e s s o a s  
Ju r íd ic a s , a com pa nha do de pro va  da diretoria em  exercício;

A  Lei 8666/93. em  seu art. 28, III, estabelece com o do cum entação relativa à habilitação jurídica, 
dentre outras: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em  v ig o r, d e v id a m e n te  re gis tra d o , em 
se tratando de sociedades com erciais O  IN S T I T U T O  C IS N E  D E  E N S IN O  E  P E S Q U IS A  EM  
S A Ú D E  é um a a s s o c ia ç ã o  de direito privado, sem fins lucrativos e de natureza filantrópica e, 
portanto, o seu instrum ento constitutivo é denorrinado Estatuto Social, e neste é permitida a 
realização de alterações, cujo rito para aprovação está condicionado à aprovação em  A ssem bleia 
Geral, conform e dito no art. 27, III do Estatuto Social da entidade e art. 59. II. do C ó digo  Civil. 
Enten de -se  com o “em  vigor” ou “atualizado", para fins de licitação, o instrumento constitutivo 
acom panhado de todas as suas alterações, ou a última alteração consolidada. Por outro lado, 
entende-se com o “registrado” o ato/documento entregue no órgão ao qual o tipo de pessoa jurídica 
está vinculado. Portanto, o estatuto social consolidado do Instituto Cisne, datado de 05 de m aio de 
2021, deveria ter sido apresentado no conteúdo do envelope 1 da entidade, com  o seu devido 
registro civil de pessoas jurídicas. ^  j  ^
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N o caso das associações, o órgão respo n sá vel legalmente, para o registro dos instrumentos, é o 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conform e art. 1.150 do C ó digo  Civil, e as m esm as deverão 
obedecer às norm as fixadas para aquele registro U m a  das legislações que trata sobre os registros 
públicos é a Lei N ° 6 .0 1 5 , de 31 de de ze m b ro  de 1973. O s  §§ 1o e 2o do art. 1.151 do C ó digo  Civil, 
afirmam que os docum entos necessários ao registro deverão ser apresentados no prazo de 30 
(trinta) dias, contado da lavratura dos atos respectivos. Requerido além deste prazo, o registro 
som ente produzirá efeito a partir da data de sua concessão. Dito isso, a C E Q S  analisou o estatuto 
social consolidado constante nos autos da C H A M A D A  P Ú B L IC A  N° 2021.06.09.01 e constatou que 
o m esm o está datado de 05  de m aio de 2021. Logo, para cum prir aos preceitos do §1° do art. 1.151 
do C ó d igo  Civil, a entidade teria que apresentar, até o dia 05 de junho de 2021, o estatuto social 
alterado junto ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas de sua sede.
T ra ze m o s  agora, o que versa o art. 46 do Estatuto Social Consolidado da entidade alterado em  05 
de m aio de 2021:

Logo, com o se não bastasse o C ó digo  Civil, a própria entidade reconhece que o docum ento só 
possui validade a partir do efetivo registro. Neste particular, a constituição regular de qualquer 
entidade depende de alguns requisitos formais, dentre os quais está incluído o registro do seu 
estatuto social e suas alterações, que se trata de docum entos com  todas as definições básicas e 
atividades desenvolvidas pela Instituição. Neles, são definidas as suas diretrizes, objetivos, 
atividades predom inantes, relação entre os associados, direitos e deveres característicos, dentre 
outros regram entos. O  registro do estatuto social e  suas alterações em  cartório, nada m ais é do que 
a garantia de que a constituição/modificação daquela entidade é de dom ínio público e pode, 
portanto, ser oposta a terceiros. Isto, significa dizer, que se o ato é m eram ente particular e  não 
levado ao cartório para registro, seria im possível que um  terceiro tivesse conhecim ento de sua 
existência. D esse m odo. a obrigatoriedade do registro dessas entidades não só garante a sua 
existência, m as tam bém  a sua regularidade, e o a:o de registro ratifica a natureza jurídica do ente 
em  questão. Pelos m otivos expostos acim a, resta com provado descum prim ento ao subitem  4 .3 .2 .a) 
do  instrumento convocatório pelo IN S T I T U T O  C IS N E  D E  E N S IN O  E  P E S Q U IS A  E M  S A Ú D E . 
Destarte, a C E Q S  concluiu seu julgam ento e constatou-se o seguinte resultado: H A B IL IT A D A  a 
entidade: I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D E  T E C N O L O G IA  E  S A Ú D E  -  IN T S , C N P J  N° 
11.344.038/0001-06, por atendim ento a todos os requisitos do item 4 .3  do edital; e IN A B IL IT A D A S  
as entidades: F U N D A Ç Ã O  L E A N D R O  B E Z E R R A  DE M E N E Z E S , C N P J  N° 06.746.713/0001-85, por 
descumprimento ao item 4.3.5.b.1) do edital, haja vista a ausência de prova de Cadastro Nacional de 
Estabelecimento -  C N E S  das unidades de saúde geridas pela entidade, acompanhada dos atestados 
de capacidade técnica e contratos de gestão apresentados; e IN S T IT U T O  C IS N E  D E  E N S IN O  E  
P E S Q U IS A  EM  S A Ú D E , C N P J  n° 56.322.696/0001-27, por descumprimento ao item 4.3.2 a) do edital, 
tendo em vista que deixou de apresentar ata de assembleia geral extraordinária e estatuto social 
consolidado, datados de 05 de maio de 2021. existentes e apresentados pela entidade na fase de 
habilitação da C H A M A D A  P Ú B L IC A  N° 2021.06.09.01 (fls. 677 a 701 dos autos). Com  isso, a entidade 
deixou de apresentar “ato constitutivo atualizado" previsto no item 4.3 .2 .a) do edital. O  IN S T IT U T O  
C IS N E  D E  E N S IN O  E  P E S Q U IS A  EM  S A Ú D E  foi julgado inabilitado ainda, oor descumprimento ao item 
4.3.5 c) do edital, uma vez que apresentou “Declaração de Ciência das Condições da Licitação” (página 
n° 262 dos documentos de habilitação da entidade) incompleta e deixou de incluir no texto o trecho em 
que a licitante “Assum e responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-se as penalidades legais e a sumária desclassificação da licitação, e que 
fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pelo Município, bem  como tomará todas 
as medidas para assegurar um  controle adequado da qualidade do serviço". Lem bram os aue o a alínea 
a) do item 4.3.9 do edital versa:

A rtigo  46 -  A s  d is p o s iç õ e s  d o  p re s e n te  E s ta tu to  s e  a p lic a m  a c o n ta r  da 
d ata  d e  s e u  re g is tro  ju n to  ao  c o m p e te n te  C a rtó rio  de R e g is tro s  de  
T ítu lo s  e D o c u m e n to s  C ív e is  d e P e s s o a s  Ju ríd ic a s , (grifo nosso)
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“4.3.9. O s  documentos de habilitação serão examinados pela 
C O M IS S Ã O  E S P E C IA L  D E  Q U A L IF IC A Ç Ã O  E  S E L E Ç Ã O  -  C E Q S , nos  
seguintes termos:
a) N ão  serão habilitadas as interessadas que deixarem  de apresentar  
o s  d o c u m e n to s  ind icad o s n o  item  4.3. “D O C U M E N T O S  D E  H A B IL IT A Ç Ã O
-  E N V E L O P E  1”, o u  que  o fizerem  de m aneira incom p leta  o u  incorreta. ' 

N a da m ais a declarar a Co m issã o  encerrou a sessão às 12:35h  m andando lavrar a presente ata e 
anexar a esta a cópia das fls. 677 a 701 dos autos da C H A M A D A  P Ú B L IC A  N° 2021.06.09.01, bem 
com o a com provação de validação das certidões das licitantes. Este docum ento segue assinado pela 
Co m issã o  Especial de Qualificação e  S eleção -  C E Q S . C aucaia/CE, 26 de novem bro de 2021.

F U N Ç A O

P R E S ID E N T E

M E M B R O

M E M B R O

M E M B R O
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Secretária de Administração 
matricula n° 74270 _
Thaisa Maria Silva -  Coordenadoi 
do Departamento de Gestão de 
Licitação -  matrícula n° 78392
G eorge V eras Bandeira -  Secretário 
de Finanças, Planejamento e 
Orçamento -  matricula n° 74225 _
Maria das G raças Dias Alves Lemos 
-  Médica -  C R M  n° 3520
Italo Ram on de Araújo 
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ESTATU TO  SOCIAL CONSOLIDADO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CISNE

C A P ÍTU LO  I
DA D EN O M IN A ÇÃ O , N A TU R EZ A  JU R ÍD IC A , SEDE E DURAÇÃO

A rtig o  1o -  A  ASSO CIA ÇÃ O  B EN EFIC EN TE CISNE, constituída em  16 de julho de 1986, com 

o nome fantasia de Instituto  Cisne de Ensino e Pesquisa -  ICEPES, devidam ente inscrita 

no CN PJ/M F n° 56.322.696/0001-27 é  um a associação de direito privado, sem fins 

lucrativos, de natureza filantrópica que atua nas áreas da saúde, educação, assistência 

social, cu ltu ra , desporto, estudo e pesquisa.

§ 1o -  E parte  integrante da Associação Beneficente Cisne o Grupo Escoteiro Cisne - GE 

CISNE, devidam ente registrado na UEB - União dos Escoteiros do Brasil, sob o número 12, 

região São Paulo, c u jo  corpo diretivo são o m esno do Instituto Cisne;

§ 2o -  É parte integrante da Associação Beneficente Cisne o Tsuru Aiki Dojô 

devidam ente registrado na União Sul Americana de Aikido (AIKIKAI 

FO U N D A TIO N  -  17-18, Wakamatsu Cho, Shinjuku-ku  - Tó qu io , Japão;

S 3o -  Em todos os atos, compromissos e gestão da Associação Beneficente Cisne, serão 

observados com  todo o rigor os princípios do Artigo 37, caput, da Constituição Federal de 

1988 e dem ais princípios do Direito e Adm inistrativo e Probidade Pública.

A rtig o  2° -  A  Associação Beneficente Cisne se organizará em unidades e filiais que se 

fizerem  necessárias em todo território nacional ou do exterior, sendo que os princípios e 

estrutura deverão obedecer à constituição e adm inistração da sede, por meio de 

Regulamentos Internos e do presente Estatuto;

Parágrafo Ú n ic o : A sede e foro da Associação Beneficente Cisne é estabelecida à 

Rua Pitanga, n° 38, Chácara São João, CEP 06345-220, Município de Carapicujba-SP.

A rtig o  3o -  O prazo de duração da Associação Beneficente Cisne é indeterminado.
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A rtig o  4 o -  A  Associação Beneficente Cisne tem por finalidade e objetivos prom over 

atividades nas áreas da saúde, educação e assistência social com finalidades públicas e 

sociais na gestão e operacionalização de serviços públicos do Sistema Único da Saúde - 

SUS, da Assistência Social de form a hum anizada, da Educação como direito social e 

constitucional e o bem -estar psicossocial das pessoas.

§ 1o -  Para atingir suas finalidades e objetivos, poderá, sem que se estabeleça em 

lim itação:

I -  Na área da Saúde:

a) Executar, gerenciar, operacionalizar e adm inistrar serviços públicos de saúde da 

União, Estados e Municípios, em seus respectivos estabelecim ento e equipamentos de 

saúde, com o Pronto Atendim entos, Prontos-Socorros, Ambulatórios de Especialidades, 

Policlínicas, UPAs 24h, UBSs/ESFs, AMEs, Hospitais, Centros de Diagnósticos, Laboratórios 

de Anatom ia Patológica e Citopatológica, Laboratório de Análises Clínicas, Campanhas de 

Vacinação e Im unização Humana, atividades de serviços de com plem entação diagnostica 

e terapêutica por imagem {Radiografias, Ultrassonografias, Densitometria Óssea, 

Mam ografias, Cintilografia, Tom ografias, Ressonância Magnética, Polissonografia, 

Ecocardiogram a, MAPA, Holter, ECG, EEG, ENM, EDA, Colonoscopia, Colposcopia);

b ) Gestão e  operacionalização de insumos de saúde, equipamentos médicos, 

m edicam entos, transporte sanitário e ambulâncias (U T I m óvel);

c ) Desenvolver a gestão, operacionalização e ge*enciamento de atividades de natureza 

m édico-hospitalar, diagnosticas e am bulatoriais em estrutura própria ou através de 

instrum entos jurídicos com o Poder Público;

d ) Os serviços de saúde executados pela Associação Beneficente Cisne atenderão , 

conform e a necessidade social, o interesse público envolvido e com unidade beneficiária, 

sem qualquer tipo de distinção;
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e ) Apoiar program as de medicina preventiva com equipes multidisciplinares, a p e  

identificando e m inim izando os fatores de riscos aos quais a população está exposta, com 

prioridade ao atendim ento em áreas periféricas;

f) Prom over cam panhas para divulgar informações sobre saúde pública;

g) Co ntrib uir e operacionalizar a execução e implantação de políticas públicas de saúde 

do Sistema Unico de Saúde-SUS e programas visando garantir o acesso universal à saúde;

h) A poiar estudos, desenvolver campanhas e pesquisas e programas para execução de 

políticas públicas de saúde.

II -  Na áre a da Assistência Social

a) Acolher a criança, o adolescente, o adulto e o idoso com deficiência intelectual ou 

m ental e apoiar suas famílias;

b ) O ferecer acolhim ento e acompanhamento m édico e psicossocial às pessoas com 

distúrbios psíquicos e deficiência m ental;

c ) Prevenir o isolam ento social, o abrigam ento e segregação das pessoas com  deficiência, 

assegurando-lhe, quando possível, a convivência fam iliar e com unitária;

d ) Prom over o apoio às famílias e sua relação com o m em bro fam iliar com deficiência;

e ) M anter estabelecim ento próprio, de terceircs ou em parcerias públicas que funcionem 

e ob je tivem  atividades de assistência psicossocial e à saúde à pessoas com distúrbios 

psíquicos, deficiência m ental, dependência química ou em  vulnerabilidade sócio 

em ocional e econôm ica, por meio de Atividades de Assistência Social prestadas em 

Centros de Convivência Terapêutica (C entro  Dia) e Residências Coletivas e Particulares 

(ILPI/SR I/SR T), tendo como finalidade a readap:ação social e cuidados existenciais;

f ) Prom over ações e executar serviços de Assistência Social (SUAS);

g) Prom over a proteção social que visa garantia à v ida, à redução de danos e à prevenção 

das incidências de riscos, especialmente a proteção à fam ília, à m aternidade, à infância, 

à adolescência e à velhice;

h) Assessoramento de form a continuada, perm anente e planejada em projetos e  serviços 

voltados ao fortalecim ento das políticas públicas de assistência social;
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i) Prestar serviços de consultoria para elaboração, planejam ento e assessoria em p r ô je f t r '* *  ^  

destinados à assistência e pesquisa na área da saúde; ^  3Ç> *

j )  Incentivar mecanismos de inclusão da pessoa com deficiência ao m ercado de trabalho;

III -  Na área da Educação:

a) G erenciar, operacionalizar e adm inistrar serviços públicos de educação, como creches, 

m aternais, escolas públicas nos termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional;

b) Desenvolver Congressos, seminários, palestras, feiras, exposições, debates e cursos;

c ) Desenvolver o ensino e a pesquisa nas áreas s x ia is , apoiando a investigação científica;

d ) Co ntrib uir, desenvolver e gerenciar políticas públicas educacionais;

e ) Desenvolver o voluntariado;

f )  Desenvolver programa de orientação e assesscria em  Políticas Públicas;

g ) Desenvolver parcerias com instituições de ensino, tanto públicas com o privadas 

conform e as finalidades estatutárias;

h) Prom oção de  Políticas Públicas Educacionais e Informativas de com bate às drogas e à 

dependência quím ica;

i) Prom oção de Políticas Públicas Educacionais e Informativas de com bate à violência;

s i 1

£ § 3
c  «  ■§
O  ~  ç

S l i

C A P ÍTU L O  III 

DO PATR IM Ô N IO SOCIAL E DA RENDA

A rtig o  5o -  A  Associação Beneficente Cisne, em  razão de sua finalidade não lucrativa e 

por ser de natureza filantrópica, não distribuirá qualquer parcela de seu patrim ônio ou 

de suas rendas a titu lo  de lucro, bonificações ou vantagens aos associados e dirigentes, 

sendo vedada a distribuição de bens ou parcela do patrimônio líquido em qualquer 

situação, inclusive em  razão de desligam ento, retirada ou falecim ento de associado ou 

m em bro da instituição, bem como todos os recursos serão aplicados de forma integral no 

país na m anutenção de seus objetivos institucionais.
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A rtig o  6 o -  O  patrim ônio da Associação Beneficente Cisne é constituído:

I - Pelas doações, auxílios e contribuições de associados e doadores;

II - Doações, legados, bens, direitos e valores adquiridos por arrecadação por meio de 

eventos, festas, desde que revertidos totalm ente em benefício da Associação 

Beneficente Cisne;

A rtig o  7o -  Em  caso de dissolução social da Associação Beneficente Cisne, liquidado o 

passivo, os bens remanescentes, serão destinados para outra instituição com a mesma 

personalidade juríd ica , finalidade, sede e atividade preponderante conform e os objetivos 

sociais estatutários.

A rtig o  8o -  0  exercício social term inará em 31 de dezem bro de cada ano, quando serão 

elaboradas as demonstrações financeiras da instituição, em conformidade com os 

princípios fundam entais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Parágrafo Ú n ic o : Os relatórios financeiros, balanço patrim onial e relatórios de execução 

dos Contratos de Gestão serão publicados anualmente, de form a pública no Diário Oficial 

do Estado ou M unicípio da execução contratual, ou no Diário Oficial da União, sendo que 

a publicidade tam bém  poderá ser feita na Imprensa de grande circulação.

C A P ÍTU L O  IV

DA D ISSO LUÇ ÃO , EX TIN Ç Ã O , INCORPORAÇÃO OU DESQ UA LIFICA ÇÃ O

A rtigo  9o - A dissolução da Associação Beneficente Cisne se fará por maioria de 2/3 (dois 

terços) dos m em bros e do Conselho Adm inistrativo, especialmente convocados para esse 

fim .
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A rtigo  10 -  Na hipótese da perda de qualificação como organização social haverá 

incorporação integral do patrim ônio, legados ou doações que lhe foram destinados por 

força do C o ntrato  de Gestão e a ele afetados, bem com o os excedentes financeiros
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vinculados ao referido instrum ento, ao patrim ônio de outra organização social congênere 

qualificada na mesma área de atuação e na mesma esfera governam ental, ou ao 

patrim ônio da União, Estado, Distrito Federal ou Municípios, na proporção dos recursos e 

bens por estes alocados.

CA P ÍTU L O  V

DOS PRINCÍPIOS IN STITUCIO N A IS PARA G ES TÃ O  DOS RECURSOS PÚBLICOS

A rtig o  11 -  A  Associação Beneficente Cisne é urra pessoa juríd ica  de direito privado sem 

fins lucrativos com  qualificação de Organização Social no Estado de São Paulo, em outros 

Estados da federação e em  diversos Municípios, tendo com o objetivo firm ar Contratos de 

Gestão e Prestação de Serviços.
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A rtig o  12 -  As com pras, contratações e execuções de obras e alienações serão reguladas 

por um Regulam ento de Compras e Contratações que observará os princípios do Artigo 

37, caput, da Constituição Federal de 1988.

A rtig o  13 -  A  contratação de pessoal será regulada por regim ento próprio, observados os 

princípios do Artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988.

A rtig o  14 -  A  rem uneração dos dirigentes e  membros da diretoria será perm itida desde 

que atuem  efetivam ente na gestão executiva dos Contratos de Gestão ou parcerias com o 

Poder Público, respeitados como lim ites máximos o teto  constitucional equivalente ou os 

valores praticados pelo m ercado que correspondam ao tipo de serviço executado na 

região onde efetivam ente houver a atuação;

§ 1o -  As contratações poderão ser realizadas pelos regimes Estatutário, Celetista (C L T ), 

e tam bém  através de Pessoa Jurídica;

§ 2o -  Os valores das rem unerações deverão ser fixados pelo Conselho Adm inistrativo em  

Assembleia G eral Extraordinária, devidam ente registrados em ata, respeitando-se os 

lim ites rem uneratórios citados no caput deste Artigo;
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A rtig o  15 -  A  Associação Beneficente Cisne, em  cada gestão pactuada, adotara ^  <■> 1
°0  99 * §  I

m ecanismos de governança pública com princípios de capacidade de resposta, «  § :

integridade e  comptiance, m elhoria regutatóría, prestação de contas, responsabilidade §  |

socioam biental e transparência. £  I  :
$ ® 1 co -a i 
® g  ;

A rtig o  16 -  São princípios e diretrizes institucionais: Ü |  i

I • Direcionar ações para a busca de resultados, encontrando soluções tempestivas e 

inovadoras para lidar com a lim itação de recursos e com  as mudanças de prioridades;

II - Realizar campanhas para captação de recursos através de bingos beneficentes,
,S= w w

sorteio de prêm ios, bazares, eventos e afins, inclusive de form a digital, com o intuito de f  |  J

m anter o custeio de seus atendimentos próprios, às pessoas com deficiência; |  J* °

III - Prom over a sim plificação adm inistrativa, a m odernização da gestão pública e a 

integração dos serviços públicos;

IV - M onitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implem entação e os resultados das 

políticas e das ações prioritárias para assegurar que as diretrizes estratégicas sejam <  |  |  

observadas; !> !  I

V - A rticu lar a instituição e coordenar processos para melhorar a integração entre os o  % o
z  ® I

diferentes níveis e esferas do setor público, com vistas a gerar, preservar e entregar z  j= t
O ■© a.

valor público;

VI * Fazer incorporar padrões elevados de c o n d jta  pela alta administração para orientar

o com portam ento da gestão, em consonância com probidade adm inistrativa;

VII - Im plem entar controles internos fundam em ados na gestão de risco, que privilegiará 

ações estratégicas de prevenção antes de processos sancionadores;

VIII - Avaliar as propostas de criação, expansão ou aperfeiçoam ento de políticas públicas 

e de concessão de incentivos fiscais e a fe rr, sem pre que possível, seus custos e 

benefícios;

IX - M anter processo decisório orientado pelas evidências, pela conformidade legal, pela 

qualidade regulatória, pela desburocratizaçào e pelo apoio à participação da sociedade;
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X - Editar e revisar atos normativos, pautando-se pelas boas práticas regulatórias e pela 

legitim idade, estabilidade e coerência do ordenam ento juríd ico ;

XI - Definir form alm ente as funções, as com petências e as responsabilidades das 

estruturas e dos arranjos institucionais; e

XII - Prom over a com unicação aberta, voluntária e transparente das atividades e dos 

resultados da organização, de maneira a fortalecer o acesso público à informação.

C A P ITU L O  VI 

DOS ASSOCIADOS 

Adm issão, D ireitos, Suspensãc, Exclusão e Demissão

A rtig o  17 -  A  Associação Beneficente Cisne é integrada por número ilim itado de 

associados, pessoas físicas de ilibada conduta, adm itidos em conformidade com o 

presente Estatuto, sem distinção de raça, sexo, cor, nacionalidade, religião, filiação 

partidária, profissão, condição social, condição sexual ou quaisquer outras formas de 

discrim inação, nos term os da Constituição Federal de 1988.

A rtig o  1 8 - 0  pedido de admissão ao quadro social inicia-se por proposta subscrita por no 

m ínim o 3 (três ) associados, da qual constará o nome, a identidade, o currículo, a 

nacionalidade, a naturalidade, o estado civil, a profissão e o endereço.

§ 1Ô -  A proposta deverá ser dirigida ao Conselho de Adm inistração, que em itirá parecer 

e subm eterá à aprovação pela maioria da Assembleia Geral;

§ 2o -  A qualidade de associado é intransmissível, seja qual for sua categoria, e não será 

titu la r de nenhum a quota ou fração ideal do patrim ónio da Associação Beneficente Cisne, 

assim com o, não responderá, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações sociais e 

contratuais assumidas pela Instituição. Responderá, no entanto por atos ilícitos que, 

nesta qualidade, praticar com dolo ou culpa, prejudicando terceiro ou a própria 

Associacão Beneficente Cisne.
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A rtig o  19 -  Para o ingresso e permanência, o candidato/associado deverá enquadrar-se 

em uma das seguintes categorias abaixo:

I - Associado fundador: os que ajudaram na fundação da Associação Beneficente Cisne;

II -  Associados técnicos: são aqueles que celebram  Te rm o de Cooperação Técnica , 

Parceria Té cn ica  ou Contrato de Jo in t Venture, com fins de transferir sua capacidade 

técnica, k n o w -h o w  e estratégia de negócios em com um  com o objetivo de cum prir as 

finalidades estatutárias.

Parágrafo Ú n ico : Poderá ser concedido pela Assembleia Geral, através de aprovação da 

m aioria sim ples dos membros presentes, o titulo de associado honorário, sem direito a 

voto, a quem  realizar relevantes serviços ou doações à Associação Beneficente Cisne.

A rtigo  20 -  Ao associado são garantidos iguais direitos de:

! - com parecer às reuniões da Assembleia G eral, podendo votar e serem votados;

II - pleitear os m andatos estatutários a serem votados, desde que preencham as 

disposições estatutárias;

III - propor ao exam e dos órgãos diretivos as questões de interesse social e estatutárias;

IV - convocar a Assembleia Geral, m ediante proposta assinada por 1/5 (um  quinto) dos 

associados, no m ínim o, e dirigida ao Conselho Adm inistrativo.

A rtig o  21 -  São deveres do associado:

I - cooperar com  o desenvolvim ento da Associação Beneficente Cisne;

II - cum prir fie lm ente o Estatuto Social;

III -  desem penhar com  dedicação os cargos que Ihs forem  atribuídos;

IV - denunciar qualquer irregularidade ou abuso que seja de conhecim ento e que posso 

pre judicar a Associação Beneficente Cisne.

A rtig o  22 -  São considerados motivos para suspensão de direitos, o associado que:

I - tiver com portam ento incom patível com a dignidade e decoro;

II - não aceitar, sem m otivos justificados os cargos para os quais foram  eleitos;
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III - praticar atos que contrariem  os fins estatutários.
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A rtig o  23 -  Será suspensa a qualidade de associado por qualquer um dos motivos 

relacionados rio artigo anterior, imposta a penalidade por um período não superior a 1 

(u m ) ano, garantindo o pleno direito de defesa.

§ 1o -  No período em  que subsistir a penalidade, fica vedado ao associado:

I - votar e ser votado;

II - participar de reuniões da Assembleia Geral;

III - o exercício do cargo eletivo que eventualm ente esteja exercendo.

§ 2o -  A  pena de suspensão será decretada pelo D iretor Presidente, com ad referendum  

do Conselho de Adm inistração, assegurado ao associado o direito de defesa prévio no 

prazo de 15 (q u in ze ) dias corridos, após a notificação.

A rtig o  24 -  São m otivos para exclusão do quadre social, o associado que:

I - Reincidir em  qualquer um dos motivos que lhe sujeite à suspensão de direito;

II - Causar prejuízos à Associação Beneficente Cisne, por dolo ou culpa grave;

III - Locupletar-se direta ou indiretam ente, de qualquer bem da Associação Beneficente 

Cisne;

IV -  U tiliza-se indevidam ente do nome, dos bense dos serviços da Associação Beneficente 

Cisne.

§ 10 -  A pena de exclusão será decretada pelo Diretor Presidente com ad referendum  do 

Conselho de Adm inistração e da Assembleia Geral, assegurado ao associado defesa prévia 

no prazo de 15 (q uinze) dias corridos após notificação.

§ 2o -  Será autom aticam ente considerado excluído o associado que se tornar civilm ente 

incapaz ou falecer.

§ 3o -  É d ire ito  do associado pedir demissão do quadro social m ediante requerim ento 

escrito dirigido ao D iretor Presidente.

E i 
«  :
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A rtig o  25 -  A  Associação Beneficente Cisne será adm inistrada pela seguinte estrutura 

organizacional:

I - Assembleia Geral;

II -  Conselho de Adm inistração;

III • D iretoria Executiva;

IV -  Coordenadoria Executiva;

V - Conselho Fiscal;

§ 1o -  A Assem bleia Geral é o órgão m áxim o e soberano da Associação Beneficente Cisne, 

nos term os do Código Civil Brasileiro, mas para fins de qualificação como Organização 

Social, declina parte de suas atribuições em  favor do Conselho de Administração, dessa 

form a, tendo com petência residual para decidir o que não for atribuído ou decidido pelo 

Conselho de Adm inistração.

§ 2o -  É expressam ente vedada a cum ulação de cargos dos integrantes do Conselho de 

Adm inistração com  o Conselho Fiscal;

§ 3o -  A  posse dos membros do Conselho de Adm inistração e Fiscal dar-se-á na mesma 

Assembleia G eral que os eleger e se ausente algum de seus mem bros, far-se-á perante os 

respectivos conselhos para qual foi eleito, em  prim eira reunião;

§ 4o -  Os m em bros do Conselho de Adm inistração e Fiscal permanecerão em seus cargos 

sem pre que, term inado o prazo para o qual tenha sido eleito, a Assembleia Geral não 

tenha em possado os novos membros.

S 5o -  A D iretoria Executiva é o órgão executivo diretivo, deliberativo e institucional e a 

Coordenação Executiva é o órgão de execução direta e de prestação de serviços em 

Projetos e Contratos de Gestão e está subordinada à Diretoria Executiva.
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A rtig o  26 -  A  Assembleia Geral será realizada ordinariam ente no prim eiro quadrimestre 

seguinte ao encerram ento de cada exercício social, e extraordinariam ente, sempre que 

convocada.
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§ 6 o -  Os cargos da Diretoria Executiva podem ser cumulativos com os da Coordenação '0  ap §  

Executiva, desde que haja com patibilidade funcional, profissional e de execução dos
H © °

Projetos ou Contratos de Gestão, respeitados os limites de remuneração do presente o ■« f

estatuto e da legislação. ® I  2

§ ^  8
cs "8 §

SEÇAO I 8  |  |

DA ASSEMBLEIA GERAL 2 J  «

l i i

i© o & 

l i !  
Ill

§ 1o -  A  Assembleia Geral poderá ser convocada e instalada pelo Diretor Presidente, * ™ .§
<■0 5

m ediante edita l publicado com antecedência de 5 (cinco) dias corridos, com a menção da z  3  £
UJ *  o

pauta, dos assuntos, local, dia e hora da reunião, fixado na sede, por circulares ou <  »• o
IU 2  5

endereços eletrônicos. Í  f  *

§ 2 o -  A Assem bleia Geral será presidida pelo Presidente. >  1 1
o  a ®

§ 3o -  A Assembleia Geral só será realizada se respeitadas as seguintes condições: o  |  |

I -  em prim e ira  convocação, com a imprescindível presença de 2/3 (dois terços) de seus e  |= s
O  "o Q

associados; Ú § 1
<  j  a

II • em segunda convocação, 30 (trinta ) minutos após o horário da prim eira convocação, ?  g 1 

com  a presença de qualquer número de seus associados.

A rtigo  27 -  Com pete à Assembleia Geral:

I - Decidir de form a residual as atribuições do Conselho de Administração;

II - Fiscalizar os m embros da Associação Beneficente Cisne;

III - A lterar em  todo ou em parte o estatuto social;

IV - Hom ologar a designação e a dispensa da Diretoria Executiva e da Coordenadoria 

Executiva;
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V - Analisar e ratificar a aprovação da previsão orçam entária aprovada pelo Conselho de ;  gç 

A dm inistração;

VI - Deliberar sobre exclusão ou suspensão de associado;

VII - Conceder títulos de associados;

VIII - Decidir sobre a extinção da Associação Beneficente Cisne;

IX -  Destituir m em bros das Coordenadorias ExecLtivas;

X -  Aprovar atos que resultem em alienações dos bens móveis e imóveis;

XI - Aprovar aquisições de bens móveis e imóveis;

A rtig o  28 -  Nenhum  assunto alheio ao previsto pela pauta constante na convocação 

poderá ser tratado.

SEÇÃO II

DO CO N S ELH O  DE ADM INISTRAÇÃO

A rtig o  29 -  0  Conselho de Administração é o órgão de deliberação superior da Associação 

Beneficente Cisne, composto por representantes do Poder Público e da sociedade civil, 

com  notória capacidade profissional e idoneidade m oral e para fins de qualificação como 

organização social na União, Estados e Municípios, observará as seguintes hipóteses de 

com posição:

I -  P rim e ira  h ipótese  de com posição:

a) 20 a 40% (v inte  a quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder 

Público;

b) 20 a 30% (v in te  a trin ta  por cento) de membros natos representantes de entidades da 

sociedade c iv il;

c) até 10% (d e z  por cen to ), de m em bros eleitos dentre os membros ou os associados;

d ) 10 a 30% (d e z  a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do 

conselho, de n tre  pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade 

m oral;

e ) até 10% (d e z  por cento) de membros indicados ou eleitos.
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II -  Segunda hipótese  de com posição:

a) 55 % (cinquenta e cinco por cento) de membros eleitos dentre os membros ou os 

associados;

b) 35% (trin ta  e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do 

Conselho, dentre  pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade 

m oral;

c ) 10% (d e z  por cento) de membros eleitos pelos empregados da entidade.

III -  T e rc e ira  hipótese de com posição:

a) 40% (quarenta por cento) de membros do Poder Público;

b) 50% (cinquenta por centro) de membros eleitos, representantes de entidades da 

sociedade c iv il;

c ) 10% (dez por centro) de indicados pela Associação Beneficente Cisne.

IV -  Q u a rta  h ipótese  de com posição:

a ) 0 a 20% (zero  a vinte por cento) de representantes do Poder Público;

b) 0 a 20% (ze ro  a vinte por cento) de membros indicados pelas entidades representativas 

da sociedade civil;

c ) 40 a 60% (quarenta a sessenta por cento) de m em bros indicados ou eleitos na form a 

estabelecida no Estatuto;

d ) 10 a 20% (d e z a v in te  por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do 

Conselho, de ntre  pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade 

m oral;

e ) 10 a 20% (d e z a vinte por cento) de membros eleitos pelos empregados da entidade.

V  -  Q uinta  hipótese  de com posição:

a ) 55% (cinquenta e cinco por centro) de eleitos entre os pares da Assembleia Geral;

b ) 35% (trin ta  e cinco por centro) dos membros escolhidos pelos demais integrantes do 

Conselho de ntre  as pessoas da com unidade beneficiária de notória capacidade 

profissional e reconhecida idoneidade moral;

c ) 10% (dez por centro) dos empregados.
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§ 1° -  os m em bros eleitos ou indicados para compor o Conselho devem ter mandato de 
quatro anos, adm itida uma recondução;

§ 2o -  os representantes de entidades previstos nas alíneas V  e "b" do inciso I devem 
corresponder a mais de 50% (cinquenta por c e rto ) do Conselho;

§ 3o-  o prim e iro  m andato de m etade dos membros eleitos ou indicados deve ser de dois 
anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto;

§ 4° -  o  dirigente m áxim o da entidade deve participar das reuniões do conselho, sem 
direito a voto;

§ 5o- o Conselho deve reunir-se ordinariam ente, no m ínim o, três vezes a cada ano e, 
extraordinariam ente, a qualquer tem po;

§ 6° -  os conselheiros não devem receber rem uneração pelos serviços que, nesta 
condição, prestarem  à organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da 
qual participem ;

§ 7° -  os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade devem 
renunciar ao assumirem  funções executivas.

A rtigo  30 -  Com pete de form a privativa ao Conselho de Administração por maioria ou 2/3 

(dois terços) de  seus membros:

I - Fixar o âm bito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto;

II - Aprovar a proposta de contrato de gestão dê entidade;

III -  Aprovar a proposta de orçam ento da entidade e o program a de investimentos;

IV - Designar e  dispensar os membros da diretoria;

V - Fixar a rem uneração dos membros da d ire to ia ;

VI -  Aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por 

m aioria, no m ín im o, de dois terços de seus membros;

VII * Aprovar o  regim ento interno da entidade, que deve dispor, no m ínim o, sobre a 

estrutura, form a de gerenciam ento, os cargos e respectivas competências;

VIII - Aprovar por m aioria, no m ínim o, de dois terços de seus membros, o regulam ento 

próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras,
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Instituto Cisne
V I V E H D O  O S E R - H U M A N O

serviços, com pras e alienações e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados -  aP e> 

da entidade;

IX -  Aprovar e encam inhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os 

relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria;

X - Fiscalizar o cum prim ento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos 

financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria 

externa.

r» ia
•?. «  ' ÇD -g O (5 I
™ 1  :
8 I :O 5

Parágrafo Ú n ic o : As deliberações do Conselho são tomadas por maioria simples e no caso 

dos incisos IV, VI e VIII por 2/3 (dois terços).

A rtig o  31 -  É proibido ser conselheiro ou com por a diretoria executiva aquele que possuir 

grau de parentesco ou afins até o 3o grau com  Chefes do Poder Executivo, membros do 

alto  escalão do Poder Executivo, Agentes Políticos e do Poder Legislativo.
o  *
5 á 1
•3 *<  csj

SEÇÃO  III 

DA DIR ETO R IA  E X EC U TIVA

A rtig o  32 -  A Diretoria Executiva é responsável pela gestão, adm inistração, 

operacionalização, gerenciam ento da Associação Beneficente Cisne e do cum prim ento 

dos objetivos estatutários, por mandato de prazo indeterm inado, e será composta por:

I -  D iretor Executivo;

II - D iretor Financeiro;

III -  D iretor A dm inistrativo;

A rtig o  33 -  Com pete ao Diretor Executivo:

I -  Representar a Associação Beneficente Cisne, ativa e passivamente, perante o Poder 

Público ou terceiros, na Justiça, em ju ízo  ou fora dele, podendo delegar poderes e 

constituir advogados ou procuradores a fim  que julgar necessário;
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II - Assinar isoladam ente contratos, firm ar compromissos, m ovim entar contas bancárias,3 

autorizar pagam entos, abrir e fechar contas bancárias e ser o responsável financeiro;

III - Ser o representante legal da Associação Beneficente Cisne;

IV -  Estabelecer e m odificar o organograma da Associação Beneficente Cisne;

V - Dispensar, designar, contratar, rescindir coordenadores, chefias, funcionários e 

demais relações de em prego e prestação de serviços;

VI - Presidir a Assembleia Geral ou Extraordinária;

VII -  Assinar isoladam ente documentos com fins de representação legal;

VIII - Recom endar ao Conselho de Administração resolução de casos omissos ou demais 

atos de gestão pertinentes;

IX - Coordenar a política adm inistrativa, patrim onial e financeira da Associação 

Beneficente Cisne;

X - O utorgar procurações em nome da Associação Beneficente Cisne;

XI - Form alizar empréstimos financeiros necessários à boa gestão da Associação 

Beneficente Cisne;

XII - Em itir Portarias Institucionais com força executiva na atuação da Associação 

Beneficente Cisne;

XIII - Nom ear e destituir o Diretor Financeiro e o Diretor Adm inistrativo.

A rtig o  34 -  Com pete ao Diretor Financeiro:

I - Assinar isoladam ente as movimentações bancárias, aberturas de contas correntes e ser

o responsável financeiro;

II - Pagar as contas das despesas autorizadas;

III - O rganizar as finanças e o orçam ento da Associação Beneficente Cisne;

IV -  Representar o Diretor Executivo nos atos de gestão e gerenciam ento, deste que 

autorizado por procuração;

V -  Apresentar relatórios de despesas e orçam ento, sem pre que necessário;

VI -  Analisar e coordenar as prestações de contas da Associação Beneficente Cisne;
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VII -  Elaborar a contabilidade, os relatórios de receitas e despesas, balanços, balancétes 

e demais questões financeiras e contábeis;

VIII - Supervisionar os coordenadores financeiros de cada Contrato de Gestão;

IX - M anter sob sua guarda e responsabilidade o numerário e documentos relativos à 

tesouraria, inclusive controle de contas bancárias e aplicações financeiras, bem com o, os 

livros da Associação Beneficente Cisne;

X - A rrecadar e  contabilizar as contribuições, repasses, auxílios, donativos em dinheiro 

ou m ateriais, m antendo em dia a escrituração devida.

A rtig o  35 -  Com pete ao Diretor Adm inistrativo:

I -  D irecionar e gerenciar os coordenadores e demais atos de gestão dos Planos de 

Tra balh o  ou do  Contrato de Gestão;

II - Dar suporte gerencial na operacionalização e execução dos Contratos de Gestão e 

demais parcerias com  o Poder Público;

III - G erenciar, fiscalizar e supervisionar as compras, os processos de aquisições de bens 

móveis e im óveis;

IV -  Representar o Diretor Executivo nos atos de gestão e gerenciam ento, deste que 

autorizado por procuração;

V - Contratar e de m itir funcionários;

VI - Acom panhar, m onitorar e avaliar a execução dos serviços e trabalhos da Associação 

Beneficente Cisne;

VII - Verificar ju n to  aos Coordenadores Gerais a execução do plano de trabalho, visando o 

zelo institucional da Associação Beneficente Cisne.

SEÇÃO IV 

DAS CO OR D EN AD ORIAS EXEC UTIVA S

A rtig o  36 -  Cada filial que com preende um a unidade de serviços ou/e centro de custo 

ou/e equipam ento será gerenciada por um a Coordenadoria Executiva, responsável pela
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gestão direta e de execução do Plano de T-abalho ou do Contrato de Gestão e s ê t á £ --------- í !  £
-Vl.- ' : C S  . O -T t i

com posta da seguinte form a:

I - Coordenação Geral;

II - Coordenação Adm inistrativa;

III ■ Coordenação Financeira;

IV -  Coordenação Clínica ou Médica;

VI -  Dem ais coordenações, conform e conveniência e oportunidade, reguladas e 

estabelecidas em  A ta específica, respeitados os lim ites financeiros de cada Contrato de 

Gestão ou Plano de Trabalho e autorizados pelo Diretor Executivo.

§ 1o - Os coordenadores serão nomeados em Assembleia Geral e indicados pelo Diretor 

Executivo.

§ 2o - Os coordenadores nos atos da prestação de serviços de gestão e gerenciam ento não 

serão responsáveis por atos ilícitos de outros serviços de gestão e administração, salvo se 

com  eles for conivente, se negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo 

conhecim ento , deixar de agir para im pedir a sua prática.

§ 3o - Exim e-se de responsabilidade o dissidente que faça consignar sua divergência em 

ata de reunião de decisão, ou, não sendo possível, dê ciência imediata e por escrito ao 

D iretor Executivo.

A rtig o  37 -  É dever dos coordenadores submeterem*se à Diretoria Executiva e 

responsabilizarem -se em  cada Contrato de Gestão ou Plano de Trabalho pelos atos de 

gestão próprios e a manutenção das diretrizes da Associação Beneficente Cisne.

' i J3  *

A rtig o  38 -  Com pete a cada Coordenador:

I -  Do C o o rd e n a d o r G era l:

a ) Responder pelos resultados e metas da filial/unidade/centro de custo;

b) G erenciar os serviços de forma geral, em  conjunto com as demais coordenações;

II -  Do C o o rd e n a d o r A dm in istra tivo :

a) Seguir as diretrizes do Diretor Executivo;
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b ) Planejar, gerenciar, supervisionar e organizar as atividades administrativas 3âo ap ^  

filia l/unidade/centro  de custo;

III -  Do C o o rd e n a d o r F inanceiro ;

a) Seguir as diretrizes do Diretor Executivo;

b) Planejar, gerenciar, organizar e prestar contas das atividades financeiras e 

orçam entárias da filial/unidade/centro de custa.

IV -  Do C o o rd e n a d o r C lín ico  ou M édico:

a) Seguir as diretrizes do Diretor Executivo;

b ) Ser o Responsável Técnico , conform e a Legislação, nos termos do Projeto ou do 

Contrato de gestão;

c ) Planejar, organizar, gerenciar todos os serviços clínicos ou médicos, conforme o 

Projeto ou Contrato de Gestão, nos termos da Legislação.

V  - Demais Coordenadores terão suas funções deliberadas em ata específica.

SEÇÃO Y 

DO CO N S ELH O  FISCAL

A rtig o  3 9 - 0  Conselho Fiscal será constituído por 2 (dois) membros titulares, associados 

ou não, eleitos em Assembleia Geral.

A rtig o  40  -  Com pete ao Conselho Fiscal:

I - Exam inar as contas, balanços, livros de escrituração e documentos da Associação 

Beneficente Cisne, em itindo parecer sobre o relatório de prestação de contas anuais 

elaborados pelo Conselho de Adm inistração, para que seja submetido à Assembleia 

G eral;

II - Todos os dem ais encargos que a lei, este EstatJto e os demais órgãos lhe confiarem.

A rtig o  41 -  0  Conselho Fiscal se reunirá an ialm ente ou quando convocado, com 

antecedência m ínim o de 10 (dez) dias, com menção da pauta, assunto, horas e local.
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Parágrafo Ú n ic o : O  Conselho Fiscal deliberará pela maioria simples e suas r e u n i õ e s - - ^  

som ente se instalarão quando presente a maioria dos membros.

C A P ÍTU L O  VIII 

DO PROCESSO ELEITO R A L

A rtig o  42  -  A  eleição para o Conselho de Administração e Fiscal realizar-se-á em 

Assembleia G eral O rdinária ou Extraordinária, mediante votação secreta coordenada pela 

comissão e leitora l.

Artigo  43 -  Poderão candidatar-se:

I - Ao Conselho Adm inistrativo, os associados, nos termos do Artigo 19 deste estatuto, 

respeitados a com posição do Artigo 29 do presente;

II - Ao Conselho Fiscal os associados e não associados indicados por no m ínimo 3 (três) 

associados;

III - Ao cargo de D iretor Executivo, os associados nos termos do Artigo 19, Inciso I, com 

m andato indeterm inado até que seja convocada eleições em Assembleia Geral 

Extraordinária específica, por maioria de 3/5 (três quintos) dos associados.

Parágrafo Ú n ic o : Serão considerados eleitos os conselheiros por maioria dos votos ou por 

aclam ação, sendo que em  caso de em pate, considerará o mais idoso.

SEÇÃO I 

DA COMISSÃO ELEITO R A L

A rtig o  44  -  A  Comissão Eleitoral será composta por no m ínim o 3 (três) membros, 

indicados pela Diretoria Executiva e aprovada pelo Conselho de Adm inistração, dentre os 

funcionários e/ou associados que deverão conduzir todo o processo eleitoral de acordo as 

normas e do presente estatuto. / L
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A rtigo  45 -  Os m andatos a vencer de ocupantes de cargos eletivos considerar-se-áo 

autom aticam ente prorrogados até a posse de seus sucessores.

A rtigo  46 -  As disposições do presente Estatuto se aplicam a contar da data de seu 

registro ju n to  ao com petente Cartório de Registros de Títulos e Documentos Cíveis de 

Pessoas Jurídicas.

Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos pela Diretoria Executiva, od 

refere ndum  do  Conselho de Administração e da Assembleia Geral.

Carapicuíba, 05 de m aio de 2021.
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A T A  DA ASSEM BLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA EM 05 DE MA10 DE 2021 8  I

Aos cinco dias do mês de maio de dois m il e vinte e hum , às dezenove horas, reunidos à 

Rua Pitanga, 38, neste município de Carapicuíba-SP -  na forma estatutária do Artigo 46, 

alcançado o quórum  com a presença de 06 (seis) membros do Conselho de Adm inistração, 

instalou-se um a Assembleia Geral Extraordinária, quando assumiu a Presidência o 

Dr. Achyles José Theophanes Santos, que convidou a m im , Dr. Diego Bandeira, para 

secretariá -lo, conform e Edital de Convocação datado de 24 de abril de 2021:

A b e rtu ra

Abertos os trabalhos, o Presidente explanou a todos sobre a necessidade da presente 

Assembleia Extraordinária, a qual foi iniciada e os presentes, que assinam abaixo, 

passaram a discutir e deliberar conforme segue:

I -  A lteração/A d eq uaçã o do Estatuto Social

O Presidente passou a explicar a todos os presentes sobre a necessidade das alterações 

no Estatuto Social, a saber, do Artigo 4°, § 1o, item  I, letra “a” , para inclusão de 

atividades de Laboratório de Análises Clínicas e Diagnósticos por Imagem; item  II, letra 

“ e” , para inclusão das atividades de Serviço de Residência Inclusiva; e Artigo 10, para 

alteração do texto  do Artigo.

Assim, todos os presentes, cientes dos dispositivos, por unanim idade, aprovaram ai 

alterações e adequações, das quais constam na presente Ata.
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E, como nada mais havia a tratar, foi suspensa a Assembleia pelo tem po necessário à 

lavratura da presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes.

Carapicuíba, 05 de m aio de 2021.

— 7 . . 
Achy.les José Tljéophanes Santos 
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